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DECRETO n. 059/2025 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025. 
Dispõe sobre a Declaração de Utilidade Pública para fins 
de desapropriação de imóvel urbano previsto na alínea "m" do 

art. 5º, do Decreto-Lei nº 3 .365/41. 

, Jose Mauro Lourencetti, Prefeito Municipal de Nova 
Guataporanga, Estado de São Paulo, usando das atribuiçpes 
que lhe são conferidas por Lei ; 

Considerando que compete ao Município, legislar sobre 
assuntos de interesse local, a teor do art. 30, inciso 1, da Constituição 

Federal; 

Considerando que o art. 5°, inciso XXIV, da Constituição 
Federal, prevê a "desapropriação por necessidade ou utilidade pública, 
ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em 
dinheiro"· 

'

Considerando que o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de Junho de 

1941 que "dispõe sobre desapropriação por utilidade pública", 
considera que "mediante declaração de utilidade pública, todos os bens 
poderão ser desapropriados, pela União, pelos Estados, Municípios, 
Distrito Federal e Territórios"; 

Considerando que é de competência do Chefe do Poder 
Executivo decretar a desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, nos termos do Art. 71, inciso V, da Lei 
Orgânica Municipal; 

D E CRETA: 

Art. 1 º Fica declarada de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, por via amigável ou judicial, nos termos do Decreto 
Lei nº 3.365, de 21 de Junho de 1941, art. 5°, alínea "m", área urbana. 

Parágrafo único. A área de que trata este Decreto, a seguir 
discriminada, possui as seguintes medidas, litnites e confrontações " 
Um lote de terreno urbano, sob nº 15, da Quadra nº 31, esquina com 
a Rua Barão do Rio Branco, de outro lado com o lote nº 16, e pelos 






